
cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.365, DE 1995
 
(Do Sr. Maurício Requião) 

Altera dispositivos da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 

1993, que "r-eguLamerrta o art , 37, inciso XXI, da Cons 

tituiç~o Federal, institui normas para licitaç6es e 

corrt r-atc s da Admi n i str-acáo Públicc,- e dá out r-as ppovi 

dências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 4.161, DE 1993.) 

o Congresso) Nacional decreta: 

Art. 1~ O inciso) X do art. 40 da Lei n" S.óóó, de 21 de junho de 

1~~3, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"X - 1..1 critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, 

conforme o (".150, permitida a fixação de preços máximos e vedadaa fixação de preços 

mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência;" 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
-,.:" 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O inciso II do art. 43 da Lei de Licitações manda dl~S..(s~car 
" 1 I b I . I" b I ido" J' . 40 . . \ vpropostas com Vá or g o a supenor aü 1111lte:- esta e coei o'. :.1 \) art. . _, inCISO .'\., 

determina que o edital indique "critérios de aCêitJbilid3de:-. ~':'.s préç.:,:>, u.nitári. s e .gl~bal, 
conforme o ..:.:aS0, vedada á fixação de preços mínimos, cntenos estanstrcos ':[U fãje./.:lS de 

variaçã..." em relação a preços de referência". 
'y- -.I 

A redação deste últirn..." dispositivo tem dado margem a dúvidas e a 

diversas interpretações, com uns entendend..." que é permitido fixar preço máximo no edital 

(pois, se o legislador desejasse, proibiria expressamente J sua fixação, assim como I) fez 

com o preço mínimo), enquanto outros defendem têSê contrária. É Ih) sentid...1 de desfazer 

essa controvérsia, clarificando o entendimento em tomo da questão. que apresentamos a 

presente proposta. 

A proibição dê se fixar um preço mínimo tem sua razão de ser, 

para evitar um empate generalizado), ,:'.1..)111 todos .)3 concorrentes tendendo a ofertar o) preço 

mínimo e o desempate sendo feito por sorteio, sem contar o risco de que esse preço 

mínimo supere o que LI mercado estaria disposto a ofertar. Quanto ao preço máximo, não) 

vemos nenhum óbice a que o mesmo conste do edital, mesmo porque, conforme vimos, já 

está implícito no citado art. 48. 

Portanto, 30 lado dos critérios de aceitação dos preços no edital, 

propomos que, se a Administração julgar conveniente, seja publicado também i) preço 

máximo, com a finalidade de. aperfeiçoar cada vez mais esse importante instrumento de 

moralidade administrativa, inibindo a prática do superfaturamenro, principalmente em 

mercados onde J competitividade seja restrita. 

Sala das Sessões, enf!.-de de 1995. 



3 
"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENA.ÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI .. 

'LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 199:1
 
(( ';)111 ,U ,11Icrl1~ iks mtroduzulas pct.r l.e, /I "8883. di' n~; d~' [unh,» ill' I{)I)'/ HOC' (JI) OI' 9./j 

Regulamenta o art. 37, incisa XH, da Constituição 
Federal, institui normas pJra ltcitações e contratos 
da Administração Púhli ...a e dá outras providências 

................... "' '" -.. - -.- .. -_ "' - '" - ---_ _-_ ..
 

CAPÍTULO 11 
Da licitação 

SEÇÃO IV 
Do Procedimento e Julgamento 

~_ '" _ ", -_ .. - -.. --_ _ _.-_ - ..", 

Art. 40. O edital conterá nopreâmbulo o número de ordem emsérie anual, o nomeda 
repartição interessada e deseusetor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local,dia e hora para recebi
mentodadocumentação e proposta, bem comopara início daabertura dosenvelopes 
e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

X	 critério deaceitabitidade dos preços unitários e global, conforme o 
caso, vedada afixação de preços mínimos, critérios estatisticos ou 
faixas di: variação em relação a pre.;os de referência; 

....................... - _.-. - - -	 - _._ .. -- - -- ...
 

Art.48. Serãodesclassificadas: 

I as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da 
licitação; 

n	 propostas com valor global superior ao limite estabelecido 011 com 
preçosmanifestamente inexeqúiveis. assim considerados aqueles que 
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não venham a ler demonstrada SUJ viabilidade através de d,-1CU

mentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que.' os coeficientes de produtividade são com

patíveis com a eXeL'1J'r~Jú do objeto do contrato, condições estas ne
cessariamente especificadas 111) ato convocatorio da licitação. 

Parágrafo único. QUJl1.it) todos os licitantes forem inabilitados ou todas JS 

propostasforem desclassificadas, a Administração rt~...lerá fixar aos lici
tantes (I prazo de oito dias úteis para a apresentaçã..J de' IW"í..1 documenta
ção ou dê' outraspropostas es...·c:..imad...1S d.7S ú111.';LlS referidas neste artigo, 
facultada, 110 ~JS""" de convite, a redução deste prazo para três dias úteis. 

......................................................................................................
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